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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 40.373, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 92 e o art. 100, VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, "a", da Lei nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019, e com
o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, e o que consta do processo nº 00072-00004508/2019-98, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, crédito
suplementar no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para atender à programação
orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação orçamentária constante do anexo
I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 2019.
132º da República e 60º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em exercício
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DECRETO Nº 40.374, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.745.573,00 (um milhão, setecentos e quarenta e cinco mil,
quinhentos e setenta e três reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 e artigo 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV da Lei nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019,
e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e o que consta dos processos nºs 00080-00237582/2019-16, e 060-0000527908/2019-
61, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação e ao Fundo de Saúde do DF, crédito
suplementar no valor de R$ 1.745.573,00 (um milhão, setecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos
e setenta e três reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes do
anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 2019.
132º da República e 60º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em exercício
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IBANEIS ROCHA
Governador

MARCUS VINICIUS BRITTO
Vice-Governador

VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil
RAIANRAIANA DO EGITO MOURA
Subsecretária de Atos Oficiais 

ANTÔNIO DE PÁDUA CANAVIEIRA 
Subsecretário de Tecnologia da Informação

DECRETO Nº 40.375, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.104.647,00 (dois milhões, cento e quatro mil e seiscentos
e quarenta e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 92 e art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, combinado com o art. 5º, I, "a", da Lei nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019, e com o art.
41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
e o que consta do processo nº 00080-00237527/2019-18, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação e à Secretaria de Estado de Economia, crédito
suplementar no valor de R$ 2.104.647,00 (dois milhões, cento e quatro mil e seiscentos e quarenta
e sete reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes do
anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 2019.
132º da República e 60º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em exercício
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DECRETO Nº 40.376, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019
Fixa os Valores Básicos de Referência - A e B (VBR-A e VBR-B) a que se refere o art. 4º, § 1º, da Lei federal
nº 6.945, de 14 de setembro de 1981, para efeito de lançamento da Taxa de Limpeza Pública -TLP; e fixa os
valores mensais para cobrança da Contribuição de Iluminação Pública - CIP, todos para o exercício de 2020.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, incisos VII e XXVII, do artigo 100, da Lei Orgânica do
Distrito Federal DECRETA:
Art. 1º Para o exercício de 2020, os Valores Básicos de Referência A e B - VBR-A e VBR-B, a que se refere o
art. 4º, § 1º, da Lei Federal nº 6.945, de 14 de setembro de 1981, são, nos termos do parágrafo único do art. 74
da Lei nº 6.352, de 2019, respectivamente, R$ 343,09 e R$ 686,18.
Art. 2º Os valores mensais para efeito de cobrança da Contribuição de Iluminação Pública - CIP, de que trata o
art. 4º-A da Lei Complementar nº 4, de 30 de dezembro de 1994, nos termos do parágrafo único do art. 74 da Lei
nº 6.352, de 2019, no exercício de 2020, são os do Anexo Único a este Decreto.
Parágrafo único. A cobrança dos valores de que trata este artigo será efetuada na fatura de consumo de energia
elétrica, emitida pela empresa concessionária local de energia elétrica, nos meses de janeiro a dezembro de
2020, na forma do calendário estabelecido pela própria empresa.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2020.

Brasília, 30 de dezembro de 2019
132º da República e 60º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITO
Governador em exercício

ANEXO ÚNICO
. Unidades Consumidoras
. Faixa de Consumo Mês

(kWh)
Residencial

(Reais/mês)
Industrial, Comercial, Poder Público e Serviço

Público (Reais/mês)
. 0 - 30 0 2,57
. 31 - 50 0 4,23
. 51 - 80 0 6,71
. 81 - 100 3,06 8,32
. 101 - 180 8,14 14,94
. 181 - 220 9,81 18,27
. 221 - 300 16,36 26,35
. 301 - 400 22,91 3 5 , 11
. 401 - 500 28,61 43,86
. 501 - 600 36,12 52,63
. 601 - 700 42,15 62,46
. 701 - 800 48,18 70,1
. 801 - 900 54,17 78,84
. 901 - 1.000 60,17 91,12
. 1.001 - 2.000 107,34 168,65
. 2.001 - 3.000 168,27 252,91
. 3.001 - 4.000 193,08 337,2
. 4.001 - 5.000 244,52 421,46
. 5.001 - 7.000 345,14 643,63
. 7.001 - 10.000 488,87 756,44
. Acima de 10.000 565,46 766,75

PORTARIA Nº 394, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - Substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 323, XV, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 39.386, de 17 de outubro de
2018, e tendo em vista a autorização contida no art. 8° da Lei 6.254, de 09 de janeiro de 2019, e o que consta dos
processos nºs 00090-0027837/2019-99,00040-00021986/2019-21 e 00080-00237125/2019-13, resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias, aprovado pelo
Decreto nº 39.652, de 05 de fevereiro de 2019, conforme anexos I e II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

JULIANO PASQUAL
1_DF_31E_008

1_DF_31E_009

PORTARIA CONJUNTA Nº 03, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante
o que estabelecem a Lei nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal para o exercício de 2019, e o Decreto n.º 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre a
descentralização de execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
DE: UO 25.101 - Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal.
UG 250.101
PARA: UO 16.101- Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa;
UG 230.101
I - OBJETO: Realizar o PROJETO REVEILLON 2019/2020, conforme Ofício nº 213/2019-GB/TR, da
deputada Telma Rufino e ofício eletrônico SISCONEP 7117 de 26/12/2019, nos termos do processo SEI Nº
00431-00017179/2019-37.
II - Vigência: data de início: 31/12/2019 término: 31/12/2019.
III - PT: 14.422.6207.9107.0024- Apoio financeiro a entidades-apoio a projetos sociais e de capacitação e
proteção da mulher - Distrito Federal
Natureza da Despesa: 33.50.41
Fonte: 100
Valor: 600.000,00 (Seiscentos mil reais)
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ÉRICKA SIQUEIRA NOGUEIRA FILIPPELLI
Secretária de Estado da Mulher

Titular da Unidade Cedente

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

Titular da UO Favorecida

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
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